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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
Fica revogada a designação da Função de Confiança de SUPERVISOR da Secretaria Municipal de Educação, concedida por meio da Portaria 
nº 1.883/2022, à servidora pública BIANCA LEME CORRADINI DE LIMA GOMES – RE 18.175, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2024. 

PORTARIA Nº 8, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
Fica designada a servidora pública MARGARETH JUSTINIANO TEBAS – RE 14.434, ocupante de cargo de provimento efetivo, detentor de 
nível superior, para a Função de Confiança de SUPERVISOR, Nível Remuneratório FCE II, junto a Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do inciso III, alínea “e” do art. 2º e §2º do art. 3º da Lei Complementar nº 214, de 9 de maio de 2022, o qual exercerá as atribuições 
estabelecidas no Anexo IV de referida Lei Complementar. 

PORTARIA Nº 9, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública FLÁVIA VIEIRA MARTINIANO – RE nº 18.698, do cargo de provimento efetivo de Secretário de 
Escola. 

PORTARIA Nº 10, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GEOVANA SALGUEIRO DE JESUS – RE 18.554, é renomeado de Arquiteto 
para Arquiteto Urbanista, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 11, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público GUILHERME GONÇALVES DIAS – RE 18.557, é renomeado de Arquiteto para 
Arquiteto Urbanista, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 12, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ADRIANA CECÍLIA SANTOS COSTA – RE 19.031, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 13, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ADRIANO DO CARMO SILVA – RE 19.082, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 14, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AMANDA CAROLINE PEREIRA – RE 18.868, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 15, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ANDRÉ EUGÊNIO DO NASCIMENTO – RE 19.033, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 16, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANDREIA DE OLIVEIRA – RE 10.026, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 17, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CAMILLA DE SOUSA HERMINIO – RE 18.842, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 18, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CAROLINE MACIERI PARMA – RE 18.843, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 19, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CHRIZIAN CORBAL LIMA – RE 16.882, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 20, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público GABRIEL ESCROVI SANTOS – RE 19.092, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 21, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LEONARDO DA ROCHA GREGO – RE 18.852, é renomeado de Assistente 
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Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 22, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA – RE 10.044, é renomeado de 
Assistente Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 23, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCEL ALVES DE SOUZA – RE 10.045, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 24, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MAURICIO DOS SANTOS MATOS FILHO – RE 19.105, é renomeado de 
Assistente Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 25, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público RONALDO RODRIGUES MARTINS GIRON – RE 3.982, é renomeado de 
Assistente Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 26, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público WILLIAM BRAGA DA SILVA – RE 17.064, é renomeado de Assistente 
Administrativo para Analista em Gestão Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 27, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ALEXSANDRO HORIKIRI – RE 18.763, é renomeado de Engenheiro Civil para 
Engenheiro, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 28, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ELCIO GALDEANO FRANÇOIS – RE 15.425, é renomeado de Engenheiro Civil 
para Engenheiro, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 29, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público RODOLFO GOMES DE LIRA – RE 14.887, é renomeado de Engenheiro Civil 
para Engenheiro, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 30, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público SIDINEI MARQUES DE BARBOZA – RE 18.768, é renomeado de Engenheiro 
Civil para Engenheiro, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 31, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública BEATRIZ FERNANDES DAS DORES – RE 18.545, é renomeado de Fiscal 
Tributário para Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 
2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 32, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público IVAN ALVES CORREA – RE 18.561, é renomeado de Fiscal Tributário para 
Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 33, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCELO CÉSAR FERREIRA – RE 8.955, é renomeado de Fiscal Tributário para 
Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 34, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCELO SENA EVANGELISTA – RE 17.042, é renomeado de Fiscal Tributário 
para Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 35, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA – RE 14.528, é renomeado de Fiscal 
Tributário para Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 
2023, 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 36, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SARA PENA IBRAIM – RE 14.889, é renomeado de Fiscal Tributário para 
Auditor Fiscal Tributário, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023,As 
atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 37, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ALEXANDRE NATIVIDADE MAZZEI BELIZÁRIO – RE 13.635, é renomeado de 
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Procurador Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro 
de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 38, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CARLA CRISTINA PASCHOALOTTE – RE 12.792, é renomeado de Procurador 
Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 39, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FABIANO FERNANDES MILHAN – RE 13.636, é renomeado de Procurador 
Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 40, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GABRIELA CRISTINA PÓVOA DOS SANTOS – RE 12.808, é renomeado de 
Procurador Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro 
de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 41, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GLADYS NATALINA MARIA CENNI NEGRINI – RE 12.807, é renomeado de 
Procurador Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro 
de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 42, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público KHEYDER HELSUN ADENNAUER RODRIGUES PAULA DE LOYOLA – RE 16.744, é 
renomeado de Procurador Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 43, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LUIZ FERNANDO FONSECA SILVA – RE 16.959, é renomeado de Procurador 
Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 44, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCELINO PEREIRA MACIEL – RE 13.378, é renomeado de Procurador 
Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 45, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MARCIA DOS SANTOS BARBOSA – RE 19.102, é renomeado de Procurador 
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Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 46, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO – RE 16.746, é renomeado de 
Procurador Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro 
de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 47, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MARINA FINATI FORTE – RE 12.830, é renomeado de Procurador Jurídico 
para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 48, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública TATIANE LOPES ALVES MARTINEZ – RE 13.386, é renomeado de Procurador 
Jurídico para Procurador Municipal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 49, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ERICA ALVES CAMPOS – RE 10.329, é renomeado de Técnico de Consultório 
Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 
2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 50, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública LINDALVA PEREIRA SEBASTIÃO – RE 10.331, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 51, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SONIA FERNANDES DAS DORES – RE 10.458, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 52, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública DANIELA FRANCISCA MATHIAS UZELOTO – RE 10.675, é renomeado de 
Técnico de Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 53, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MARIA INÊS FERNANDES CASSANI – RE 12.631, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 54, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública KAREN MARIANA FERNANDES ITONAGA – RE 12.632, é renomeado de 
Técnico de Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 
20 de dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 55, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CARMELIA ALVES DE FRANÇA – RE 14.033, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 56, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública TANIA NARIA MIRANDA DOS REIS – RE 14.050, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 57, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO – RE 14.584, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 58, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública JOYCE CRISTINA PEREIRA – RE 17.079, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 59, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MARCELA ALMEIDA DIAS – RE 17.080, é renomeado de Técnico de 
Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

PORTARIA Nº 60, DE 3 DE JANEIRO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MICHELLE CÁSSIA MOREIRA DA SILVA – RE 17.081, é renomeado de Técnico 
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de Consultório Dentário para Técnico em Saúde Bucal, nos termos dos artigos 36 e 37 e Anexo IV da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo II-A da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Extrato de Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis 
Processo Administrativo: 10.936/2023 
OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cajamar 
Vigência: 15/12/2023 a 14/12/2028. 
Objeto: ceder e permitir o uso gratuito dos bens móveis, conforme inventário de bens constantes no Anexo Único deste termo. 
 
Extrato de Termo de Colaboração 
Processo Administrativo: nº 16.242/2022 
OSC: Associação Sítio Agar 
2º Termo de Aditamento ao Termo de colaboração SMDS nº 004/2022 
Recurso: Municipal  Valor Global: R$ 1.400.000,00 
Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Objeto: a prorrogação de vigência do instrumento para continuidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos (ILPI), com o 
objetivo de acolher e propiciar qualidade de vida, autonomia e protagonismo de idosos em situação de vulnerabilidade social e pessoal com 
vínculos familiares fragilizados. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna pública a Convocação para Avaliação 
Psicológica do Concurso Público - Edital nº 02/2023, conforme segue: 
A avaliação será realizada no dia 07 de janeiro de 2024, no local, conforme segue: 
 
EMEB. ANTÔNIO PINTO DE CAMPOS 
Rua Ana Balduíno Abreu, 196 - Jardim Jordanésia - Cajamar/SP 
 
Os candidatos deverão comparecer no local acima citado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do horário estabelecido neste edital, munido 
de documento oficial de identidade com foto (original). 
Não será admitido na sala da avaliação o candidato que se apresentar após o horário estabelecido neste edital ou que não estiver de posse 
do documento previsto acima. 
Caso os candidatos façam uso de óculos, deverão levá-los para uso durante a avaliação psicológica. 
Recomenda-se aos candidatos que estejam descansados e alimentados. 
 
O local de realização da Avaliação Psicológica será de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da Equipe de Psicólogos, Coordenadores 
e Fiscais, não sendo permitido permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem como aqueles que já realizaram a referida avaliação. 
O candidato ao ingressar no local de realização da Avaliação Psicológica deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso. 
Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos 
aos candidatos pelo fiscal. O aparelho celular deverá ter a bateria removida, quando possível, pelo próprio candidato. 
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O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até o término da 
avaliação. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída da escola. 
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 
receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem como 
protetor auricular e/ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
O INDEPAC e o Município de Cajamar não se responsabilizarão por perdas ou extravios de documentos, objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização da Avaliação Psicológica, nem por danos neles causados. 
 
 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIAÇAO PSICOLÓGICA – ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 27 de dezembro de 2023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

AVISO DE CONTINUIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023 
Processo Administrativo nº 5.316/2023  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de construção de conjuntos habitacionais; LOCAL: Guaturinho: rua Avanhandava, Cajamar/ 
São Paulo, conforme memorial descritivo. 
A Prefeitura de Cajamar, através de sua Comissão de Licitação, torna público que dará a continuidade da licitação supramencionada no dia 
09/01/2024 às 09h00min, na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Contratos, sito a Praça José Rodrigues, nº 30 – Água Fria – 
Cajamar/SP. 
Cajamar, 03 de janeiro de 2024 
Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho    
 
AVISO DE CONTINUIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023 
Processo Administrativo nº 5.317/2023  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de construção de conjuntos habitacionais LOCAL: GATO PRETO: RUA DO URNE, CAJAMAR/ 
SÃO PAULO, conforme Memorial Descritivo. 
A Prefeitura de Cajamar, através de sua Comissão de Licitação, torna público que dará a continuidade da licitação supramencionada no dia 
09/01/2024 às 14h00min, na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Contratos, sito a Praça José Rodrigues, nº 30 – Água Fria – 
Cajamar/SP. 
Cajamar, 03 de janeiro de 2024 
Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho    
 
AVISO DE CONTINUIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2023 
Processo Administrativo nº 2.877/2023  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de construção de conjuntos habitacionais local: polvilho: Rua Gilberto De Carvalho, Cajamar/ 
São Paulo, conforme Memorial Descritivo. 

CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA (VASCULAR) 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO HORÁRIO 

1 MARIANI CORRÊA MENDES 1031 9h00 

2 MURILO DE JESUS MARTINS 1078 9h00 

3 RODRIGO MARTINS CABRERA 1061 9h00 

4 DIEGO CAETANO DA SILVA VARELLA 1065 9h00 
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A Prefeitura de Cajamar, através de sua Comissão de Licitação, torna público que dará a continuidade da licitação supramencionada no dia 
08/01/2024 às 14h00min, na Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Contratos, sito a Praça José Rodrigues, nº 30 – Água Fria – 
Cajamar/SP. 
Cajamar, 03 de janeiro de 2024 
Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho    
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